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 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 7774/2013
Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 27.º, do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, e conforme o 
previsto no artigo 19.º, do Regulamento de Urbanização e Edificação 
do Município de Barcelos e por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
datado de 15 -05 -2013, vai proceder -se à abertura do período de dis-
cussão pública relativa à operação de alteração às especificações do 
lote n.º 1, sito na rua de Real, da freguesia de Pedra Furada, do conce-
lho de Barcelos, titulado pelo alvará de loteamento n.º 17/91, emitido 
em 20 -08 -1991, a que se refere o processo n.º 17/91 -A, requerida por 
Teotónio da Silva Boucinha, contribuinte n.º 188 387 803, durante o 
período de 20 dias, com início no dia seguinte à publicação deste aviso 
no Diário da República.

O processo de alteração ao referido alvará, encontra -se disponível 
para consulta nos dias úteis, das 9:00 às 15:30 horas, na Secretaria do 
Departamento de Planeamento e Gestão Urbana, da Câmara Municipal 
de Barcelos.

29 de maio de 2013. — O Presidente da Câmara, Miguel Jorge da 
Costa Gomes.

307011751 

 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso n.º 7775/2013

João Paulo Barbosa de Melo, presidente da Câmara Municipal de 
Coimbra, no uso de competência subdelegada, torna público, nos 
termos e para os efeitos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 181/2009, de 7 de agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 2/2011, de 6 de janeiro, e ainda, para efeitos do 
disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de ju-
nho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, 
de 4 de maio, que a Câmara Municipal de Coimbra, em reunião 
realizada no dia 3 de junho de 2013, deliberou proceder à abertura 
do período de discussão pública da 1.ª revisão do Plano Diretor 
Municipal de Coimbra, com a duração de 30 dias úteis, contados a 
partir do 5.º dia útil, após a publicação do presente aviso no Diário 
da República.

Durante o referido período, a proposta de revisão do Plano Diretor 
Municipal, acompanhada do parecer final da comissão de acompanha-
mento e demais pareceres emitidos, nomeadamente os resultados da 
concertação, bem como o relatório ambiental e respetivo resumo não 
técnico, estarão disponíveis para consulta na Divisão de Planeamento 
da Câmara Municipal de Coimbra, localizada na Casa Aninhas, Praça de 
8 de maio, nos dias úteis e em horário das 9 horas às 12 horas e 30 mi-
nutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos, e no sítio da internet do 
município (www.cm -coimbra.pt).

Os interessados poderão apresentar, por escrito, reclamações, 
observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento, até ao termo 
do período referido, dirigidas ao presidente da Câmara Municipal 
de Coimbra, utilizando para o efeito impresso próprio que pode 
ser obtido na Divisão de Planeamento da Câmara Municipal de 
Coimbra ou no sítio da internet do município, enviadas para o 
endereço postal Praça de 8 de maio, 3000 -300 Coimbra ou atra-
vés do endereço de correio eletrónico pdm.discussao.publica@
cm -coimbra.pt ou ainda, entregues pessoalmente na Divisão de 
Relação com o Munícipe.

Mais se informa que por força das novas regras urbanísticas 
constantes da 1.ª revisão do PDM, os procedimentos de informação 
prévia, comunicação prévia e de licenciamento ficam suspensos a 
partir da data fixada para o início do período de discussão pública 
e até à data da entrada em vigor da 1.ª revisão do PDM, em con-
formidade com artigo 117.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 
20 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 181/2009, de 7 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 2/2011, de 6 
de janeiro.

4 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, João Paulo Lima 
Barbosa de Melo.

207024574 

 MUNICÍPIO DE MANTEIGAS

Regulamento n.º 225/2013

Proposta de Regulamento Municipal de Atribuição de Apoios
a Pessoas Coletivas e/ou Singulares com Atuação

Recreativa, Cultural, Desportiva, Social ou de Outra Natureza

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa nos artigos 73.º a 78° garante 

a todos os cidadãos o direito à educação, cultura e ciência, à fruição e 
criação cultural.

Incumbe ao Estado e às Autarquias Locais a cooperação com os 
agentes culturais com vista a assegurar a concretização dos preceitos 
constitucionais e as políticas nacionais e regionais, contribuindo para a 
sua efetiva e alargada realização.

No contexto das autarquias locais, as pessoas coletivas públicas ou 
privadas, mormente as associações, desempenham uma função social in-
substituível e afirmam -se, cada vez mais, como espaços que desenvolvem 
competências, preservam tradições, promovem a cultura e a educação, 
colaboram na construção de realidades novas, enriquecem a vivência 
individual e coletiva e exercitam a democracia e a cidadania.

Nos termos do disposto na Lei n.º 159/99 de 14 de setembro, os Mu-
nicípios dispõem de atribuições nos domínios da educação, da cultura, 
dos tempos livres e desporto, competindo -lhes, designadamente, apoiar 
atividades culturais, recreativas e desportivas de interesse municipal.

No mesmo sentido, a Lei das Autarquias Locais (Lei n.º 169/99 de 
18 de setembro, com as alterações posteriormente introduzidas) consa-
grou, como competências das Câmaras Municipais, o apoio a entidades 
e organismos legalmente existentes [alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º] e 
o apoio a atividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, 
desportiva, recreativa ou outra [alínea b) do mesmo número e artigo].

Neste quadro, compete ao município assumir um papel de colaboração, 
que, por um lado, dinamize e facilite a atuação das coletividades e, por 
outro, fomente as atividades de reconhecido interesse municipal.

Deste modo, toda a dinâmica de apoios e incentivos à atividade das 
pessoas coletivas e ou singulares com atuação de natureza recreativa, 
cultural, social, juvenil, desportiva e mesmo de outra natureza, relevante 
interesse para o concelho, deverá obedecer às regras e procedimentos 
uniformes, transparentes e eficazes.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, em conformidade com o precei-
tuado nos artigos 114.º e seguintes do Código de Procedimento Admi-
nistrativo e ao abrigo do disposto nos artigo 64.º, n.º 6, alínea a) e 53.º, 
n.º 2, alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterado pela Lei 
n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro do Decreto -Lei n.º 169/99, de 18 de setem-
bro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, a Câmara Municipal 
delibera submeter a apreciação pública e a posterior aprovação pela 
Assembleia Municipal, o presente Projeto de Regulamento Municipal de 
Atribuição de Apoios às Pessoas Coletivas e ou Singulares com Atuação 
Recreativa, Cultural, Desportiva, Social ou de Outra Natureza:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, nas alíneas d), 
e) e f) do n.º 1 do artigo 13.º e b) e c) do n.º 2 do artigo 21.º, ambos 
da Lei n.º 159/99 de 14 de setembro e ainda nas alíneas a) do n.º 2 do 
artigo 53.º e a) e b) do n.º 4 do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 
18 de setembro com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002 
de 11 de janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito objetivo e subjetivo

1 — O presente regulamento tem por objeto a determinação dos 
procedimentos e critérios a adotar no âmbito dos apoios a prestar pela 
Câmara Municipal de Manteigas às pessoas coletivas e ou singulares, 
com atuação de natureza recreativa, cultural, desportiva social ou de outra 
natureza, que prossigam fins de interesse público municipal.

2 — À Câmara Municipal fica reservado o direito de, mediante pro-
posta fundamentada, conceder apoios financeiros extraordinários, desde 
que razões de relevante interesse público o justifiquem.




